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PROCESSO CONSULTA N° 1312/90.
PC/CFM/N° 36/1990

INTERESSADO: Conselho Regional de Medicina do Estado de S&o Paulo

ASSUNTO: Interpretacéo do artigo 17 do Dec. 24492 de 28/06/34. "E proibida a existéncia de
camara escura no estabelecimento de venda de lentes de grau, bem assim ter em pleno
funcionamento aparelhos préprios para exame dos olhos, cartazes e anlincios com oferecimento
de exame da vistas.

RELATOR: Cons. Nei Moreira da Silva

O presente Processo surgiu a partir de Consulta formulada ao Conselho Regional de Medicina do
Estado de Séo Paulo, pelo Dr. Jodo A. Ferrari em 08/02/89 e remetida a este Conselho em
09/07/90. Nela constam 03 tépicos:

1 - A proibicao de camara escura no estabelecimento.

2 - A existéncia de aparelhos préprios para exame dos olhos em Gpticas que adaptam lentes de
contato.

3 - A venda de produtos para lentes de contato nas épticas sabendo que entram em contacto direto
com os olhos.

Analisamos por partes:

1 - Quanto a proibicdo das cAmaras escuras nos estabelecimentos 6pticos, trata-se de vedar a
existéncia de um ambiente propicio a Consulta Oftalmoldgica, especialmente se considerarmos a
tecnologia da época do decreto, quando a obscuridade era muito mais necessaria que nos dias
atuais. Tal dispositivo nada tem a ver com as cameras para revelagao fotogréafica.

2 - Quanto a existéncia de aparelhos préprios para exame dos olhos em 6pticas que adaptam
lentes de contato, é nosso parecer que, adaptagdo de lentes de contato € um ato médico, ndo
podendo pois, ser praticado em estabelecimentos comerciais supervisionados por 6pticos praticos.
N&o se justifica portanto, que nessas lojas existam tais instrumentos, cujo uso e prerrogativa dos
médicos, 0s quais, por lei ndo podem possuir, trabalhar ou Ter interagdes com firmas opticas.

3 - Quanto a venda de produtos de contato nas dpticas presumo que o consulente refere-se a
colirios, solugdes de limpeza, etc. o0 que nos remete a apreciacao de outro diploma legal, a saber, a
lei 5991 de 17/12/1973, do qual transcrevemos:



"Art.1° - O controle sanitario do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e
correlatos, em todo o territério nacional, rege-se por esta lei.

Art. 2° - As disposic¢des desta lei abrangem as unidades congéneres que integram o servi¢o publico
civil e militar da administracéo direta e indireta, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territorios e dos Municipios e demais entidades paraestatais, no que concerne aos conceitos,
definicdes e responsabilidade técnica.

Art. 3° - Aplica-se o disposto nesta lei as unidades de dispensacéao das instituicbes de carater
filantrépico ou beneficente, sem fins lucrativos.

Art. 4° - Para efeito desta lei, sdo aditados o0s seguintes conceitos:
| - Droga - substancia ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou sanitaria;

I1- Medicamento - produto farmacéutico, tecnicamente obtido ou elaborado com finalidade
profilatica, curativa, paliativa ou para fins de diagnéstico;

IV- Correlato - a substancia, produto, aparelho ou acessoério ndo enquadrado nos conceitos
anteriores, cujo uso ou aplicacao esteja ligado a defesa e protecéo da salde individual ou coletiva,
a higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagndsticos e analiticos, os cosméticos e perfumes
e, ainda, os produtos dietéticos, 6ticos, de acustica médica, odontoldgicos e veterinarios;

VIII- Empresas - pessoa fisica ou juridica, de direito publico ou privado, que exer¢ca como atividade
principal ou subsidiaria o comércio, venda, fornecimento e distribuicdo de drogas, medicamentos,
insumos farmacéuticos e correlatos, equiparando-se a mesma, para os efeitos desta lei, as
unidades dos 6rgdos da administracéo direta ou indireta, federal, estadual, do Distrito Federal, dos
Territorios, dos Municipios e entidades paraestatais, incumbidas de servigos correspondentes;

IX- Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio de drogas, medicamentos,
insumos farmacéuticos e correlatos;

X - Farméacia - estabelecimento de manipulagdo de formulas magistrais e oficio de comércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e correlatos, compreendendo o de dispensacéo e o
de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assisténcia
médica;

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensacgéo e comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacéuticos e correlatos em suas embalagens originais;

XIll- Ervanaria - estabelecimento que realize dispensacgéo de plantas medicinais;

XV- Dispensacéo - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos
farmacéuticos e correlatos, a titulo remunerado ou néo;

Art. 5° - O comércio de Drogas, medicamentos e de insumos farmacéuticos é privativo das
empresas e dos estabelecimentos definidos nesta lei.

Art. 6° - A dispensacao de medicamentos é privativa de:

a. farmacia;
b. drogaria;



¢) posto de medicamento e unidade volante;
d) dispensario de medicamentos.

Paragrafo Unico. Para atendimento exclusivo a seus usuarios, os estabelecimentos hoteleiros e
similares poderao dispor de medicamentos anédinos, que ndo dependam de receita médica,
observada a relagéo elaborada pelo 6rgdo sanitario federal.

Art. 15 - A farmacia e a drogaria terdo, obrigatoriamente, a assisténcia de técnico responsavel,
inscrito no Conselho Regional de Farmécia, na forma da lei.

Art. 21 - O comércio, a dispensacao, a representacao ou distribuicdo e a importacéo ou exportagcao
de drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e correlatos sera exercido somente por
empresas e estabelecimentos licenciados pelo érgao sanitario competente dos Estados, do Distrito

Federal e dos Territorios, em conformidade com a legislacdo supletiva a ser baixada pelos
mesmos, respeitadas as disposi¢des desta lei.

Art. 44 - Compete aos 6rgaos de fiscalizagdo sanitéria dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territérios a fiscalizagdo dos estabelecimentos de que trata esta lei, para a verificagao das
condicdes de licenciamento e funcionamento".

Assim observa-se que a dispensagao desses medicamentos e restrita a estabelecimentos
legalmente registrados para tal e que a fiscalizacdo de possiveis irregularidades cabe a Secretaria
Estadual de Saude.

E 0 nosso parecer, s.m.j.
Brasilia, 09 de agosto de 1990.
NEI MOREIRA DA SILVA
Cons. Relator
Aprovado em Sesséo Plenaria

Dia 15/09/90



